




TIPOS DE VIOLÊNCIA 2.

1. Violência extrafamiliar 

1.1. Violência institucional 

1.2. Violência social 

1.3. Violência urbana 

1.4. Macroviolência 

1.5. Formas específicas: bullying e violência virtual; cultos 

ritualísticos 

2. Violência doméstica ou intrafamiliar 

2.1. Violência física 

2.2. Violência sexual 

2.3. Violência psicológica 

2.4. Negligência 

2.5. Formas específicas: síndrome de Munchausen por 

procuração, violência química, intoxicações e envenenamentos, 

violência virtual e filicídio 

3. Autoagressão, atividades de risco, provocar lesões em si 

mesmo, suicídio 
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Fonte: SP de São Paulo, 2018



Fonte: http://portalsinan.saude.gov.br/notificacoes
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•Deixar de comunicar à autoridade competente os casos de 

que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 

confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente. 

Pena: multa de 3 a 20 salários, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.

Lei 8069/90 – Art. 245

VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA/ADOLESCENTE
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. > 186% n. notificações 
2011-2017 no Brasil

. 46,5% =  adolescentes 



Fonte: Datasus, MS. Indicadores de saúde: Causas externas. Ministério da Saúde. Brasília; DF, 2017. 

➢ 2017 

➢ 126.230 casos de violência em crianças e adolescentes;

➢ 42% do total de casos notificados naquele ano;

➢ Até 4 anos de idade estão 23,7% dos casos entre crianças e adolescentes;

➢ 21.559 mortes por causas externas, acidentes e violência, até 19 anos de 

idade;

➢ um quarto delas antes dos dez anos de idade e 

➢ mais de dez por cento (2.309 crianças), tinham até 4 anos de idade.



➢2019

➢159.063 denúncias registradas (> 15% em relação ao ano 2018)

➢86.837 denúncias  de violências contra crianças e adolescentes (55%);

Fonte: Brasil. Disque 100 Direitos Humanos. Relatório Violência contra crianças e adolescentes; 2018/2019. Ministério da Mulher, Família e dos 
Direitos Humanos. Brasília; DF, 05/2020.



➢2019

Fonte: Brasil. Disque 100 Direitos Humanos. Relatório Violência contra crianças e adolescentes; 2018/2019. Ministério da Mulher, Família e dos 
Direitos Humanos. Brasília; DF, 05/2020.



Fonte: http://www.dive.sc.gov.br/barrigaverde/pdf/doc_2.PDF

2015-2019

- 65.672 notificações:

✓ 62,6%  V. interpessoal
(> 21,4%)

✓ 37,4% V.  autoprovacada
(> 0,5% )



38,4%



Fonte: internet



Fonte: Painel Coronavírus. [S.I] 2020 e https://covid.saude.gov.br , acesso em 02/11/20.  



Fonte: https://www1.folha.uol.com.br/seminariosfolha/2020/05/agravamento-da-pobreza-coloca-menores-em-risco-na-
pandemia.shtml?pwgt=l2pat9jq0xpeos6vshv3b00h05jzwbr79x2ozg1skkg3kjcy&utm_source=whatsapp&utm_medium
=social&utm_campaign=compwagift

https://www1.folha.uol.com.br/seminariosfolha/2020/05/agravamento-da-pobreza-coloca-menores-em-risco-




Fonte: INTERNET 26/05/2020

2.510!!!



20.900!!!

Fonte: INTERNET 02/11/2020



França: >32-36% VD 

Itália: 
Hoteis

Austrália:
>40% 
crime; 
5% VD 

(ligações) 

EUA:  >21-35% VD China: 
>/2019

Kagi 2020); Davies & Batha 2020; 
Poate 2020; Allen-Ebrahimian 2020; 
Reuters News Agency 2020;  
Wagers 2020; 
Bradbury-Jones & Isham 2020
Platt, Guedert & Coleho, 2020.

V x criança
>7,4%  - DF
>8,5% - PR
>73% - RS
>32% - PE

RU:  >25% VD (ligações) 



Fonte: https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/inm.12735

“O isolamento social exacerba vulnerabilidades pessoais e coletivas, 
enquanto limita as opções de suporte acessíveis e familiares.”

“o isolamento coloca as crianças em maior risco de abandono, 
bem como de abuso físico, emocional, sexual e doméstico”

https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/inm.12735


Fonte: The pandemic paradox: The consequences of COVID-19 on domestic violence. Clin Nurs. 
2020;00:1–3.
https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/jocn.15296

Essa pandemia cria um paradoxo em relação à segurança em casa;

É uma questão a que todos devemos prestar atenção;

Governos de todo o mundo pediram a todos nós que 

participássemos do combate ao COVID-19 ficando em casa,

mas também é importante uma atenção crítica ao que isso 

significa para muitas mulheres e crianças.

https://onlinelibrary.wiley.com/doi/full/10.1111/jocn.15296


Fonte: End Violence against Children. (2020). Protecting children during the COVID-19 outbreak: Resources to reduce violence and

abuse. Available at https://www.end-violence.org/protecting-children-during-COVID-19-outbreak

https://www.end-violence.org/protecting-children-during-COVID-19-outbreak


Fonte: Campbell, AM. An increasing risk of family violence during the Covid-19 pandemic: Strengthening 
community collaborations to save lives. FSIR 2 (2020) 100089
https://reader.elsevier.com/reader/sd/pii/S2665910720300384?token=5F2A312BC66A1B5E277E66DA3724
E065E65120DE9AC66A75494C08063A7D44D7538000A91634B0E7855A0989A57CE4D2

“clama pela importância da comunidade – olhar
atento a esta demanda”

https://reader.elsevier.com/reader/sd/pii/S2665910720300384?token=5F2A312BC66A1B5E277E66DA3724E065E65120DE9AC66A75494C08063A7D44D7538000A91634B0E7855A0989A57CE4D2


Fonte: Marques, ES e cols.  A violência contra mulheres, crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela COVID-19: panorama, motivações e formas  de 
enfrentamento. Cad. Saúde Pública 2020; 36(4):e00074420https://www.scielo.br/pdf/csp/v36n4/1678-4464-csp-36-04-e00074420.pdf

- Para muitas mulheres, as medidas emergenciais  aumentam o trabalho doméstico e o 
cuidado com crianças, idosos e familiares doentes;
- Restrições de movimento, limitações financeiras e insegurança generalizada também 
encorajam os abusadores, dando-lhes poder e controle adicionais.

“Para muitas mulheres, as medidas emergenciais aumentam o trabalho
doméstico e o cuidado com crianças, idosos e familiares doentes;

Restrições de movimento, limitações financeiras e insegurança generalizada
também encorajam os abusadores, 

dando-lhes poder e controle adicionais”.

https://www.scielo.br/pdf/csp/v36n4/1678-4464-csp-36-04-e00074420.pdf


FUNDAMENTAL

(1) Garantir o atendimento 24 horas do Ligue 180, Disque 100 e 190 (Polícia Civil), e a manutenção 
do trabalho dos Conselhos Tutelares por plantão presencial ou via telefone...;

(2) Garantir a agilidade do julgamento das denúncias de violência contra a mulher, ...;

(3) Reforçar as campanhas publicitárias que tenham como foco central a importância de que todos 
“metam a colher em briga de marido e mulher”. Da mesma forma, são necessárias as campanhas 
de alerta sobre os diferentes tipos de maus-tratos contra crianças e adolescentes. Vizinhos, 
parentes e amigos podem fazer toda a diferença em uma situação como essa;

(4) Incentivar as iniciativas de apoio às mulheres, crianças e adolescentes em situação de violência, 
baseando-se no acolhimento e aconselhamento psicológico, socio assistencial, jurídico e de saúde; 
Dentro do possível, é importante que mulheres em situação de violência busquem fazer o 
distanciamento social acompanhadas de outros familiares que não apenas o marido agressor e os 
filhos;

(6) Em situações extremas, é importante manter o telefone celular protegido, bem como telefones 
de familiares e amigos com quem as mulheres possam contar em situação de emergência, além de 
um plano de fuga seguro para a mulher e seus filhos.

Fonte: Marques, ES e cols.  A violência contra mulheres, crianças e adolescentes em tempos de pandemia pela COVID-19: panorama, motivações e formas  de 
enfrentamento. Cad. Saúde Pública 2020; 36(4):e00074420https://www.scielo.br/pdf/csp/v36n4/1678-4464-csp-36-04-e00074420.pdf

https://www.scielo.br/pdf/csp/v36n4/1678-4464-csp-36-04-e00074420.pdf


Fonte:http://www.coronavirus.sc.gov.br/wp-content/uploads/2020/10/informativo_2610.pdf  

7.164.788 habitantes
971.034 crianças e adolescentes



FONTE: https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267

https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267


FONTE: https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267

https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267


FONTE: https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267

https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267




Lei 23.643, de 2020, obriga condomínios residenciais a informarem aos 
órgãos de segurança sobre episódios ou indícios de violência doméstica 
em suas dependências comuns e privativas. MG 

Lei 23.644, de 2020, que trata do registro desse tipo de ocorrência por 
meio do sistema de delegacia virtual, durante a pandemia. 

Fonte: https://danubiasanttos.jusbrasil.com.br/noticias/850533032/nova-lei-obriga-sindico-a-comunicar-violencia-
domestica?ref=feed

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23643&comp=&ano=2020
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23644&comp=&ano=2020
https://danubiasanttos.jusbrasil.com.br/noticias/850533032/nova-lei-obriga-sindico-a-comunicar-violencia-domestica?ref=feed






https://www.pm.sc.gov.br/noticias/cnj-lanca-campanha-nacional-para-incentivar-denuncia-de-violencia-domestica
11/4/2020 34



Fonte: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-norma-pl.html
o atendimento às vítimas é considerado serviço essencial! 





CURSO/CAPACITAÇÃO ON LINE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA:      
CONCEITO E APLICAÇÕES

Links: https://www.youtube.com/watch?v=wwpMvgf9bCI e. https://lumina.ufrgs.br/login/signup.php

https://www.youtube.com/watch?v=wwpMvgf9bCI
https://lumina.ufrgs.br/login/signup.php


“Não existe revelação mais nítida da 

alma de uma sociedade do que a forma 

como esta trata as suas crianças.”

Nelson Mandela
Fonte: Internet

Obrigada!

vanessabplatt@gmail.com


